
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 179, DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 

ATUALIZA VENCIMENTOS DO QUADRO DE 

PESSOAL PERMANENTE DA ÁREA DA SAÚDE 

DO MUNICIPIO, ALTERANDO O ANEXO II – 

ESTRUTURA DA CARREIRA, TABELAS II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 19 DE 

NOVEMBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei:    

 

Art. 1º - Atualiza o valor do vencimento do Anexo II - Tabela II – Grupo 

Ocupacional da Área de Saúde Nível Auxiliar da Lei Complementar nº 143, de 19 de 

novembro de 2019 passam a vigorar de acordo com os valores constantes nos anexos 

desta Lei. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações do orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de maio de 2023. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 15 de maio de 

2023. 

 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 179, DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 
 

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA ÁREA DA SAÚDE 
ANEXO II - ESTRUTURA DA CARREIRA 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
 

TABELA II - GRUPO OCUPACIONAL DA ÁREA DE SAÚDE NÍVEL AUXILIAR - Valores em R$ 1,00 
 

Cargo Classe 
Padrão 

I II III IV V VI VII VIII 

 
- Auxiliar de Enfermagem 
- Auxiliar de Consultório Dentário 
- Agente de Vigilância Sanitária 

A 1.320,00 1.367,10 1.435,46 1.507,23 1.582,59 1.661,72 1.744,81 1.832,05 

B 1.923,65 2.019,83 2.120,82 2.226,86 2.338,21 2.455,12 2.577,87 2.706,77 

 
 
 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito Constitucional 
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